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COPA CIDADE DE CAMPO GRANDE 2009
                            REGULAMENTO

                                 CAPÍTULO I

                     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - A Copa Cidade de Campo Grande 2009, é uma promoção e realização da Federação de Voleibol de Mato Grosso do Sul – FVMS, com apoio da Fundação Municipal de Esportes – FUNESP e Imprensa Geral. 
Art. 2º - Poderão participar da Copa Cidade de Campo Grande 2009 as equipes formadas em clubes, associações, empresas, estabelecimentos de ensino, órgãos públicos e forças armadas, podendo ser ou não filiado à FVMS. 
Art. 3º - As competições serão desenvolvidas no período de agosto a novembro de 2009, nos naipes feminino e masculino na categoria adulto.
Art. 4º - Os participantes deverão respeitar o Estatuto, as Resoluções e demais Normas da FVMS e CBV, bem como o Regulamento desta competição.

Parágrafo Único – Além desse reconhecimento, obrigam-se as equipes a participarem das partidas nas datas, locais e horários marcados na tabela de jogos.

CAPÍTULO II

DA DIREÇÃO DOS CAMPEONATOS

Art. 5º - A Copa Cidade de Campo Grande 2009 será dirigida pela Diretoria Técnica da FVMS à qual compete:

I 
– Elaborar a tabela dos jogos;
II 
– Tomar as providências de ordem técnica necessária à organização;

III 
– Determinar data, local e hora de realização das partidas;

IV
– Designar os delegados das partidas.

Art. 6º - As responsabilidades da Copa Cidade de Campo Grande 2009 serão atribuídas à FVMS e aos participantes.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DE DISPUTA
Art. 7º. – O sistema de disputa será da seguinte forma:

Feminino:
a) – 1ª Fase Classificatória: Grupo único com oito equipes, com sistema de rodízio simples, classificando-se para as fases seguintes os 06 (seis) primeiros lugares, sendo que o primeiro e segundo lugares já serão classificados para a semifinal;

b) – 2ª Fase Classificatória: 4º lugar X 5º lugar e 3º lugar X 6º lugar;
c) – Semifinal: 1º lugar X vencedor de 4º e 5º lugares e 2º lugar X vencedor de 3º e 6º lugares;

d) – Final: Os perdedores disputam o 3º lugar geral e os vencedores decidem o título da competição.

Masculino:

a) – 1ª. Fase Classificatória: Dois grupos com sete equipes cada, com o sistema de rodízio simples, classificando-se para as fases seguintes os 04 (quatro) primeiros lugares de cada grupo.

b) – 2ª. Fase Classificatória: jogo 43 (1º A x 4º B), jogo 44 (3º A x 2º B),  jogo 45 (2º A x 3º B) e jogo 46 (4º. A x 1º. B).
c) – Semifinal: Vencedor do jogo 43 x 44 e vencedor do 45 x 46. 
d) – Final: Os perdedores disputam o 3º lugar geral e os vencedores decidem o título da competição.

Art. 8º - Os sistemas de disputas poderão ser alterados conforme a necessidade da organização e serão aprovados no Congresso Técnico do dia 14 de agosto de 2009, que será realizado às 19 horas, no Auditório da Associação Campo-grandense de Professores – ACP, rua 07 de Setembro próximo a rua Rui Barbosa. 
Art. 9º. – Os jogos da 1ª. fase classificatória será realizado em melhor de dois sets vencedores e as fases seguintes em melhor de três sets vencedores. Os jogos do Torneio Início serão desenvolvidos em um único set de 25 (vinte e cinco) pontos, com direito a um pedido de tempo.  
CAPÍTULO IV

CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO

Art. 10. – As pontuações das equipes para a classificação, obedecerão aos seguintes critérios:

I 
– Vitória: 02 (dois) pontos;

II
– Derrota: 01 (um) ponto;

III
– Não comparecimento (W.O.): 00 (zero) ponto.

Art. 11 – Em caso de empate entre 02 (duas) ou mais equipes na classificação do grupo, serão adotados os seguintes critérios de desempate:

I 
– Confronto direto;

II 
– Saldo de set;

III 
– Saldo de pontos;

IV 
– Maior número de pontos obtidos em todos os sets na competição;

IV 
– Sorteio.

Art. 12 – Caso uma equipe não compareça ao local do jogo até a hora determinada para o início da partida, será dada uma tolerância de 15 (quinze) minutos. Esgotado este prazo a equipe presente na 1ª. fase será declarada vencedora pela contagem de 02 (três) sets a 00 (zero) parciais de 25 x 00 e 25 x 00.
Parágrafo Único – O não comparecimento de uma equipe em sua partida implicará em sanções impostas pela FVMS que serão: 

I – Multa;

II – Responsabilidade pelos danos ocasionados à FVMS decorrentes de despesas da partida;

III – A equipe infratora deverá arcar com todos os prejuízos financeiros impostos à FVMS, sob pena de não continuar na competição e disputar outros eventos realizados pela FVMS.

Art. 13 – A equipe que perder um jogo por não comparecimento (WO) e não retornar mais à competição, todos os seus resultados na chave serão considerados nulos. 
CAPÍTULO V

DAS TAXAS
Art. 14 – Não haverá cobrança de taxa de inscrição, sendo que cada equipe deverá entregar um “cheque caução” no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), no ato da confirmação de participação. O referido cheque será devolvido à equipe, após o encerramento da participação da mesma na competição. 
Art. 15 - A equipe (feminina e masculina) que não participar do desfile de abertura da Copa Cidade de Campo Grande, com o mínino de 06 (seis) atletas uniformizados, jogar com atleta irregular ou perder um jogo por não comparecimento (WO), em qualquer fase do Torneio Início e do Campeonato, não terá o direito da devolução do cheque caução.

Parágrafo Único – O valor do cheque caução será depositado na conta da FVMS, para cobrir despesas da competição.  
CAPITULO VI

DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES DE JOGO

Art. 16 – Apenas as 16 (dezesseis) primeiras equipes no masculino e 08 (oito) no feminino, participarão da Copa Cidade de Campo Grande. 
Art. 17 – As equipes deverão confirmar a participação na Copa Cidade de Campo Grande por meio do depósito do cheque caução com o comprovante do mesmo sendo entregue na FVMS até as 17 horas, do dia 11 de agosto de 2009.
Art. 18 – A Ficha de Inscrição com a relação dos integrantes da equipe, poderá ser entregue ao delegado da rodada, antes do início da primeira partida da equipe (categoria/sexo) no Torneio Início. 
Art. 19 – Cada equipe poderá inscrever no máximo 20 (vinte) atletas, 01 (um) técnico, 01 (um) assistente técnico e 01 (um) médico, fisioterapeuta ou massagista.

Parágrafo Primeiro – A equipe poderá completar o limite máximo de atletas inscritos, até o último jogo da equipe que antecede a fase semifinal.   

Art. 20 – Na relação nominal de cada equipe deverá constar o nome completo dos integrantes, data de nascimento e assinatura do técnico ou responsável.
 Art. 21 – O atleta somente poderá participar (entrar na partida) do Torneio Início e da Copa Cidade de Campo Grande 2009, por apenas uma equipe.

CAPÍTULO VII

DO PROTOCOLO DA PARTIDA
Art. 21 – As equipes deverão apresentar-se uniformizadas para o início da partida, no local e hora determinados pela FVMS.

Art. 22 – Até 15 (quinze) minutos antes da hora marcada para o início de cada partida as equipes deverão identificar-se perante o delegado da FVMS, munidos de relação nominal de todos os seus integrantes e com as suas respectivas carteiras de identificação.

Parágrafo Primeiro – A identificação dos atletas será feita pela apresentação de qualquer documento (original ou fotocópia autenticada), que tenha a foto (recente) e a data de nascimento do atleta e a do técnico com a declaração ou carteira do CREF, com a data de validade em vigência, sendo permitido até 72 horas após o vencimento. 

Parágrafo Segundo – Caso o técnico não possa participar ou continuar na partida a presença do assistente técnico, somente poderá acontecer, mediante apresentação da declaração ou carteira do CREF, com a data de validade em vigência, sendo permitido até 72 horas após o vencimento. 

Parágrafo Terceiro – Os acadêmicos dos Cursos de Educação Física e Fisioterapia poderão participar da competição na função de assistente técnico, auxiliar técnico e auxiliar de fisioterapia, mediante apresentação de documento que comprove o curso.

CAPÍTULO VIII

RESPONSABILIDADE DA FVMS

Art. 23 – Fazer cumprir as regras da FIVB, salvo os ajustes constantes neste Regulamento. 

Art. 24 – Fornecimento de bolas, súmulas, ordem de saque, relatórios técnicos, premiações, boleiros e arbitragem.

Art. 25 – Aplicar Medidas Disciplinares nas equipes participantes, integrantes da comissão técnica, atletas, dirigentes e árbitros.

CAPÍTULO IX

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES

Art. 26 – As infrações e ocorrências cometidas no transcorrer da Copa Cidade de Campo Grande 2009  serão processadas e julgadas em 1º Grau pela Comissão Disciplinar, na forma estabelecida no anexo I deste Regulamento e em 2º Grau pelo TJD da FVMS (Código adotado – CÓDIGO BRASILEIRO DE JUSTIÇA DESPORTIVA - CBJD)

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas medidas disciplinares às equipes, atletas, membros das comissões técnicas, dirigentes, diretores, supervisores, árbitros, juízes de linha, apontadores, delegados, e todos os envolvidos na competição.
Parágrafo Segundo - Os julgamentos serão baseados nos relatórios dos delegados, equipe de arbitragem, do clube visitante assinado pelo dirigente, representantes técnicos,   diretoria da FVMS, súmulas, prova fotográfica, fonográfica, cinematográfica (videoteipe),  televisiva e/ou qualquer documento legal reconhecido.
Parágrafo Terceiro – Para a interposição do recurso á Comissão Disciplinar (1ª. Instância da Justiça Desportiva FVMS) e TJD (2ª. Instância da justiça Desportiva da FVMS) será cobrada a taxa de R$ 500,00 (quinhentos reais), para o custeio do processo e da mobilização da estrutura da Justiça Desportiva da FVMS. O valor deverá ser pago, em espécie, à FVMS no momento da interposição do recurso. 
Art. 27 – As  equipes   participantes  RECONHECEM A JUSTIÇA DESPORTIVA COMO ÚNICA E DEFINITIVA INSTÂNCIA para resolver as questões que surjam entre elas e a FVMS, DESISTINDO OU RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE DE RECORRER À JUSTIÇA COMUM PARA ESSES FINS.
Parágrafo Primeiro - A equipe participante está obrigada a se submeter ao sistema de disputa proposto neste regulamento, desistindo e renunciando de qualquer ação junto ao Poder Judiciário para postular qualquer alteração em sua classificação geral.
Parágrafo Segundo - A equipe participante que recorrer à Justiça Comum será desligada automaticamente da Competição - por ato da Presidência - mesmo durante sua realização. Podendo ficar impedido de participar outras competições realizadas pela FVMS.

Parágrafo Terceiro - A equipe participante responderá, obrigatoriamente, pelos prejuízos financeiros que causar aos seus adversários, à FVMS ou a qualquer dos responsáveis pela promoção da competição.

Art. 28 – Somente serão recebidos recursos acompanhados de prova de alegação, para os casos de irregularidades de atletas, até (02) duas horas após o término do jogo.

CAPÍTULO X

ARBITRAGEM

Art. 29 – Todas as partidas serão dirigidas pelos árbitros designados pela FVMS, que não poderão ser recusados pelos participantes sob nenhuma hipótese.

Art. 30 – Nenhum jogo deixará de ser realizado pelo não comparecimento da equipe de arbitragem, ou de qualquer de seus membros, cabendo ao delegado da FVMS providenciar para que sejam substituídos.

CAPÍTULO XI

DAS PREMIAÇÕES

Art. 31 – As equipes, atletas e comissão técnica, classificados em 1º, 2º e 3º lugares, receberão troféus e medalhas.

Art. 32 – Durante a Cerimônia de Premiação, será obrigatória a participação de todos os componentes da equipe, trajando seu uniforme completo.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33 – A condição de saúde dos atletas inscritos ficará sob a responsabilidade das equipes participantes. 

Art. 34 – A FVMS não se responsabiliza por qualquer acidente ocorrido com pessoas envolvidas na Copa Cidade de Campo Grande 2009 e por estas ocasionadas a terceiros, antes, durante e após qualquer competição.

Art. 35 – É vedada a transferência de horários, datas, locais de jogo, salvo por motivo de alta relevância, assim reconhecido pela FVMS.

Art. 36 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Técnico ou Diretoria da FVMS.

ANEXO I

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES

1- Qualquer equipe participante da Copa Cidade de Campo Grande 2009 que venha a recorrer à Justiça Comum por motivo ou razão do presente Regulamento ou quanto à referida competição, será desligada da mesma, ainda que durante sua realização e não terá direito a participar neste ano e no seguinte do mesmo certame a critério da FVMS.
2- O comportamento anti-desportivo, bem como a agressão tentada ou consumada, física ou verbal, aos árbitros e seus auxiliares, dirigentes de equipes, Federações, atletas ou pessoas presentes estará sujeito às sanções previstas neste Regulamento.

3- As medidas disciplinares previstas neste Regulamento englobam todos os incidentes que aconteçam durante as partidas dos Campeonatos, tendo a Federação faculdades para administrar, sancionar, multar, suspender atletas, técnicos, árbitros, dirigentes (diretores, supervisores, médicos, massagistas, etc..) de equipes e para tomar qualquer outra medida disciplinar de acordo com as prescrições deste Regulamento, contra toda pessoa ou associação que tenha violado ou às regras do jogo.

4.1- Na hipótese de não haver especificação de penalidades, a FVMS poderá aplicar medidas disciplinares com base nos princípios gerais de direito.

4- As decisões. da FVMS não estão sujeitas à apelação ou qualquer outra espécie de recursos.

5- As sanções propostas constituem em mínimo para a primeira infração, devendo ser aplicadas sempre e, dependendo com a gravidade do caso, poderão ser aumentadas.

6- Em caso de reincidências, isto é, quando um jogador comete uma infração pela segunda vez durante a mesma competição, mesmo que não se trate do mesmo gênero de infração, serão aplicadas sanções mais severas.

7- As sanções disciplinares, a seguir estabelecidas, terão aplicação automática e são consideradas como mínimas, tendo a FVMS o poder de impor sanções mais severas, se julgar necessárias, sendo que, estas medidas disciplinares irão abranger as atitudes dos atletas, técnicos, assistente-técnicos, dirigentes, médicos, massagistas e demais membros das comissões técnicas das equipes.

8.1- Caso venha ocorrer quaisquer animosidades, agressões, tentadas ou consumadas, física ou verbal, brigas, arremesso de objetos dentro da quadra, tumultos de qualquer natureza, ou incidente que venham causar, ou não, suspensão, ou paralisação do jogo, independente de serem membros de comissões técnicas, equipes e dirigentes de clubes ou torcidas, aos responsáveis, visitantes ou não, as hipóteses abaixo aplicadas.

8.1.1- Suspensão do jogo;

8.1.2- Jogo com portões fechados;

8.2 - Penalidades (sem expulsão - cartão vermelho) pelo árbitro por:

8.2.1- Criticar as decisões do árbitro, reclamações, etc.;

8.2.2- Observações ofensivas, ou provocativas concernentes a outros jogadores, espectadores e  árbitros;

8.2.3- Abandono temporário da quadra sem avisar ao árbitro antes de sair;

8.2.4- Atitudes anti-desportivas:

8.2.5- Sanções: advertência ou suspensão por uma partida;

8.2.5.1- Reincidência: suspensão por duas partidas.

8.3 - Expulsão pelo árbitro por:

8.3.1- Reclamações repetidas contra as decisões dos árbitros;

8.3.2- Abandono da quadra sem avisar o árbitro antes de sair;

8.3.3- Conduta incorreta repetida, apesar de penalização anterior pelo árbitro:

8.3.4- Sanções: suspensão por uma partida:

8.3.4.1- Reincidência: suspensão por duas partidas.

8.4 - Expulsão pelo árbitro por:

8.4.1- Conduta anti-desportiva (sem advertência anterior);

8.4.2- Insulto aos jogadores ou aos espectadores;

8.4.3- Sanções: suspensão por duas partidas;

8.4.3.1- Reincidência: suspensão por três partidas.

8.5 - Expulsão pelo árbitro por:

8.5.1- Ofender ou molestar o árbitro;

8.5.2- Sanções: suspender por duas partidas;

8.5.2.1- Reincidência: suspensão por quatro partidas.

8.6 - Desqualificação pelo árbitro por:

8.6.1- Atos de violência contra um espectador ou jogador;

8.6.2- Sanções: suspensão por três partidas:

8.6.2.1- Reincidência: suspensão por seis partidas.

8.7 - Desqualificação pelo árbitro por:

8.7.1- Atos de violência contra o 1º e o 2º árbitro;

8.7.2- Atos de violência física contra os fiscais de linha e apontador;

8.7.3- Atos de violência física contra os jogadores ou espectadores (rixa, incidência grave etc.);

8.7.4- Sanções: suspensão dos jogadores culpados (responsáveis) por um período de 12 (doze) meses;

8.7.4.1- Reincidência: dobrar a sanção ou eliminação dos eventos da FVMS.

8.8 - Comportamento impróprio de uma equipe por:

8.8.1- Abandono de quadra  como demonstração de protesto;

8.8.2- Recusar a continuar na partida:

8.8.3- Sanções: a equipe infratora será considerada perdedora da partida e estará automaticamente eliminada do Campeonato.

8.8.4- Em todos os casos deste gênero, a FVMS pode tomar diretamente outras medidas disciplinares contra a equipe em questão.

8.9 - Falta de disciplina e de ordem num ginásio durante a partida:

8.9.1- Sanções: a FVMS tem direito de aplicar diretamente sanções contra a equipe responsável.









